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Os Termos de Convênio vigentes têm por objeto descentralizar Os Termos de Convênio vigentes têm por objeto descentralizar 

atribuiatribuiçções do Ministões do Ministéério do Turismo para as Unidades da Federario do Turismo para as Unidades da Federaçção por ão por 

meio do Departamento de Relameio do Departamento de Relaçções Institucionais do ões Institucionais do MTurMTur, visando , visando 

executar o executar o ““Programa de QualificaPrograma de Qualificaçção de Servião de Serviçços Turos Turíísticossticos”” (atualmente (atualmente 

de competência do DCPAT), no tocante de competência do DCPAT), no tocante ààs funs funçções de cadastramento, ões de cadastramento, 

qualificaqualificaçção, classificaão, classificaçção, controle, arrecadaão, controle, arrecadaçção de receitas e fiscalizaão de receitas e fiscalizaçção ão 

dos prestadores de servidos prestadores de serviçços turos turíísticos e de suas empresas, sticos e de suas empresas, 

empreendimentos e equipamentos, na forma estabelecida no Regulamempreendimentos e equipamentos, na forma estabelecida no Regulamento.ento.
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Termos de Convênio Vigentes

• Os Termos de Convênio vigentes entre o Ministério do Turismo e as UFs

estão em fase de Prestação de Contas;

• Os novos Termos, foram elaborados conforme as exigências  do novo 

Sistema de Convênio (SICONV);
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SIM – POR MEIO DE BENS E/OU 
SERVIÇOS ECONOMICAMENTE 
MENSURÁVEIS.

NÃOCONTRAPARTIDA

SIMNÃOPLANO DE 
TRABALHO

PROGRAMA DE NORMATIZAÇÃO 
DO TURISMO

PROGRAMA DE 
QUALIFICAÇÃO DOS 
SERVIÇOS TURÍSTICOS

PROGRAMA 
EXECUTADO

DEPARTAMENTO DE 
ESTRUTURAÇÃO, ARTICULAÇÃO 
E ORDENAMENTO TURÍSTICO

DEPARTAMENTO DE 
RELAÇÕES INSTITUCIONAIS

DEPARTAMENTO 
RESPONSÁVEL

POR TRANSFERÊNCIAPOR ARRECADAÇÃORECURSOS

24 MESES5 ANOSPRAZO DE 
VIGÊNCIA

NOVOSANTIGOS
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SIMNÃOEXIGÊNCIAS 
PARA 
FISCALIZAÇÃO

SIMNÃOVISTORIA 
INTEGRADA

NÃOSIMCLASSIFICAÇÃO

SIM – PELO SICONVSIM – POR RELATÓRIO DE 
ATIVIDADES DESENVOLVIDAS 
- RAD

RELATÓRIOS 
MENSAIS 

PRAZO DE 30 DIAS CONTADOS 
DO  TÉRMINO DA VIGÊNCIA DO 
CONVÊNIO

ANUALPRESTAÇÃO DE 
CONTAS

NOVOSANTIGOS
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Muito Obrigado!

Secretaria Nacional de Políticas de Turismo

airton.pereira@turismo.gov.br


